
                                COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº. 003/2018

 Procedimento  Administrativo  nº  003.0.112961/2016 -  Incidente  de  Verificação  de
Incapacidade;
 Interessada: MAMQ;
 Relatora: Procuradora de Justiça Natalina Maria Santana Bahia;
 Revisora: Procuradora de Justiça Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira.

                                                  Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, o Colégio
de  Procuradores  de  Justiça  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições, reunido em sessão extraordinária, realizada no dia 14/05/2018, 

                                             RESOLVE

                                             Por unanimidade, declarar a prejudicialidade do procedimento,
haja  vista a  perda do objeto e  o seu,  consequente,  arquivamento,  nos termos dos votos
proferidos pela Relatora e Revisora. 

 
SALA DAS SESSÕES, 14 de maio de 2018.

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

ZUVAL GONÇALVES FERREIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público

Membros: Procuradores de Justiça, Marília de Campos Souza,  José Cupertino Aguiar Cunha,
Cleonice de Souza Lima, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos,  Maria
de Fátima Campos da Cunha, Sônia Maria da Silva Brito, Míria Valença Gois, Lícia Maria de
Oliveira, Eny Magalhães Silva, Moisés Ramos Marins, Maria Augusta Almeida Cidreira Reis,
Elza Maria de Souza, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa,
Cleusa  Boyda  de  Andrade,  Antônio  Carlos  Oliveira  Carvalho, Wanda  Valbiraci  Caldas
Figueiredo, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Maria Alice Miranda da Silva, Marilene Pereira
Mota, Tânia Regina de Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha
dos  Santos,  Luíza  Pamponet  Sampaio  Ramos,  Geder  Luiz  Rocha  Gomes,  Márcia  Luzia
Guedes  de  Lima,  Daniel  de  Souza  Oliveira  Neto,  Aurisvaldo  Melo  Sampaio, Maria  Luísa
Moreira da Silva, Sheila Cerqueira Suzart, Nivaldo dos Santos Aquino, Silvana Oliveira Almeida
e  Marly  Barreto  de
Andrade.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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